PROJETO DE LEI N°. 80/2013

Autoriza o Poder Executivo Municipal abrir crédito adicional especial no valor de RS
40.000,00 e da outras providéncias.

Parecer juridico

O Projeto de Lei em estudo refere-se a abertura de crédito adicional especial a ser
destinado, conforme consta da Justificativa, “com a manutencdo das entidades”, porém, nfo
especifica quais seriam essas entidades.

Tais valores provém da anulagéio e suplementagéo das dotagSes especificadas, alterando
as disposi¢Oes constantes do PPA e da LDO.

Importante que o Poder Executivo especifique para onde serdo destinados os valores.
E O parecer.

Castro, 26 de agosto de 2.013.
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